
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 19/08/2024

Nilton Aparecido Militão

1º VICE PRESIDENTE

Número:  005973/2024 

 

Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras,
Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
Competente, em caráter de urgência, instalação de placa de Ponto de "Ônibus" (de embarque e
desembarque do transporte coletivo urbano), nas proximidades do n° 372, na Rua Antonieta
Maximiana Sampaio -, Bairro Borborema.

Justificativa

Justifica-se  tal requerimento visando atender ao interesse e necessidades de moradores e
comerciantes da localidade acima citada e, cabe destacar, que já existe no local, poste/estrutura para
colocação da placa.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de agosto de 2024.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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